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EMENTA 

ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - OPERAÇÃO INTERESTADUAL 

DESTINADA A CONSUMIDOR FINAL NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS. 

Constatada a falta de recolhimento do ICMS correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a alíquota interestadual (DIFAL), incidente em operações 

destinadas a consumidores finais não contribuintes do imposto estabelecidos no 

estado de Minas Gerais. Infração caracterizada nos termos do art. 5º, § 1º, item 

11, da Lei nº 6.763/75. Corretas as exigências de ICMS e da Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II, da mencionada lei. 

ALÍQUOTA DE ICMS – DIFERENCIAL - FUNDO DE ERRADICAÇÃO DA 

MISÉRIA - FEM. Constatou-se falta de retenção e de recolhimento do ICMS 

referente ao Fundo de Erradicação da Miséria (FEM), incidente nas operações 

internas destinadas a consumidores finais não contribuintes do imposto 

estabelecidos no estado de Minas Gerais. Infração caracterizada nos termos do 

art. 12-A, inciso VI da Lei nº 6.763/75. Infração caracterizada. Corretas as 

exigências relativas ao Fundo de Erradicação da Miséria (FEM) e da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre as seguintes irregularidades: 

- falta de retenção/recolhimento do ICMS, no período de 01/05/22 a 

31/08/24, correspondente à diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual 

(ICMS/DIFAL), incidente em operações interestaduais com mercadorias destinadas a 

consumidores finais não contribuintes do imposto, estabelecidos no estado de Minas 

Gerais.  

A presente cobrança é devida em decorrência do que dispõe o art. 155, § 2º, 

incisos VII e VIII, da Constituição da República de 1988 (CR/88), c/c art. 5º, § 1º, item 

11 da Lei nº 6.763/75. 

Exige-se ICMS/DIFAL, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II da Lei nº 6.763/75. 
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- falta de recolhimento do ICMS relativo ao Fundo de Erradicação da 

Miséria - FEM (adicional de 2 (dois) pontos percentuais na alíquota do imposto), nos 

termos do art. 12-A, inciso VI da Lei nº 6.763/75, no período de 01/05/22 a 31/08/24. 

Exige-se ICMS relativo ao FEM e da Multa de Revalidação capitulada no 

art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Da Impugnação 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às págs. 57/61, com os argumentos a seguir, em 

síntese: 

- argui que o Auto de Infração apresenta irregularidade insanável 

consubstanciada na metodologia de cálculo para apuração do DIFAL; 

- aponta que o cálculo do DIFAL é realizado pela diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual nos termos do inciso VII, § 2º, 

art. 155, da Constituição da República de 1988 – CR/88; 

- assevera que os valores tributados são maiores que os valores do produto, 

aumentando de forma ilegal a base de cálculo do tributo, conforme demonstrativo do 

cálculo, acostado às págs. 14 (Anexo 2 do e-PTA), 

- relata que a base de cálculo do ICMS é menor que o valor da base de 

cálculo do ICMS/DIFAL, além de não ser possível identificar o motivo da divergência 

dos valores; 

- suscita descumprimento aos princípios do Contraditório e Ampla Defesa, 

já que é impossível se defender de algo sem fundamento, uma vez que o valor do 

tributo excedeu ao valor do produto; 

- reitera a tese de ilegalidade do Auto de Infração; 

- entende que a multa exigida apresenta natureza confiscatória ao majorar 

excessivamente o quantum devido e desconsiderar a capacidade contributiva da 

empresa. Para corroborar seu entendimento cita jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal – STF – Tema nº 487. 

Requer: 

- o cancelamento do Auto de Infração em virtude da irregularidade na 

metodologia do cálculo realizado pelo Fisco; 

- o cancelamento ou redução da multa exigida. 

Pede a procedência da impugnação. 

Da Manifestação Fiscal 

A Fiscalização manifesta-se às págs. 62/70, refuta as alegações da Defesa e 

pugna pela procedência do lançamento. 

DECISÃO 
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Conforme relatado, autuação versa sobre as seguintes irregularidades: 

- falta de retenção/recolhimento do ICMS, no período de 01/05/22 a 

31/08/24, correspondente à diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual 

(ICMS/DIFAL), incidente em operações interestaduais com mercadorias destinadas a 

consumidores finais não contribuintes do imposto, estabelecidos no estado de Minas 

Gerais.  

A presente cobrança é devida em decorrência do que dispõe o art. 155, § 2º, 

incisos VII e VIII, da Constituição da República de 1988 (CR/88), c/c art. 5º, § 1º, item 

11 da Lei nº 6.763/75. 

Exige-se ICMS/DIFAL, Multa de Revalidação capitulada no art.56, inciso 

II da Lei nº 6.763/75. 

- falta de recolhimento do ICMS relativo ao Fundo de Erradicação da 

Miséria - FEM (adicional de 2 (dois) pontos percentuais na alíquota do imposto), nos 

termos do art. 12-A, inciso VI da Lei nº 6.763/75, no período de 01/05/22 a 31/08/24. 

Exige-se ICMS relativo ao FEM e da Multa de Revalidação capitulada no 

art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Ressalta-se, de início, que a Impugnante requer que seja declarado nulo o 

Auto de Infração, em razão de vícios no lançamento. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de a Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ela comprovar as suas alegações. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

A Impugnante contesta o lançamento alegando irregularidade na 

metodologia de cálculo para apuração do ICMS/DIFAL por errônea apuração da base 

de cálculo do imposto. 

Todavia razão não lhe assiste. 

A matéria decorre do comando constitucional expresso nos incisos VII e 

VIII do § 2º do art. 155 da CR/88, com as inovações veiculadas pela Emenda 

Constitucional (EC) nº 87/15. 
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Com efeito, esse dispositivo constitucional prevê que caberá ao estado da 

localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a interestadual, inclusive nas operações e prestações que destinem bens e 

serviços a consumidor final, não contribuinte do imposto. 

Confira-se: 

CR/88 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

(...) 

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

(...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 

seguinte: 

(...) 

VII - nas operações e prestações que destinem 

bens e serviços a consumidor final, contribuinte 

ou não do imposto, localizado em outro Estado, 

adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao 

Estado de localização do destinatário o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do 

imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual de que trata o 

inciso VII será atribuída: 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte 

do imposto; 

b) ao remetente, quando o destinatário não for 

contribuinte do imposto; 

(...) 

Diante disso, os estados e o Distrito Federal editaram o Convênio ICMS nº 

93/15, posteriormente alterado pelo Convênio ICMS nº 152/15, no sentido de 

uniformizar os procedimentos a serem observados nas operações e prestações 

interestaduais que destinem mercadorias e serviços a consumidor final não contribuinte 

do ICMS. 

No âmbito da legislação tributária do estado de Minas Gerais, a referida 

Emenda Constitucional implicou alterações na Lei nº 6.763/75, consoante o disposto no 

art. 5º, § 1º, item 11 e no art. 13, § 1° - C da citada lei, a seguir transcrito: 

Lei nº 6.763/75 
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Art. 5º O Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - tem como 

fato gerador as operações relativas à circulação 

de mercadorias e às prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior. 

§ 1º O imposto incide sobre: 

(...) 

11) a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

Art. 13 A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 1º- C - Nas hipóteses dos itens 11 e 12 do § 1º 

do art. 5º, a base de cálculo do imposto é o 

valor da operação ou prestação, obtida por meio 

da inclusão do valor do imposto considerando a 

alíquota interna a consumidor final estabelecida 

neste Estado para a mercadoria ou serviço. 

Sendo assim, o §1º- C do art. 13 da Lei nº 6.763/75, previu expressamente a 

inclusão do montante do imposto em sua própria base de cálculo (o chamado “cálculo 

por dentro”). Esta matéria encontra-se disciplinada no art. 49 do RICMS/02 e no art. 18 

do RICMS/23, examine-se: 

RICMS/02 

Art. 49. O montante do imposto integra sua base 

de cálculo, inclusive nas hipóteses previstas nos 

incisos I e II do caput do artigo 43 deste 

Regulamento, constituindo o respectivo destaque 

mera indicação para fins de controle.  

RICMS/23 

Art. 18 – O montante do imposto integra sua base 

de cálculo, inclusive nas hipóteses previstas nos 

incisos I e IV do caput do art. 12 deste 

regulamento, constituindo o respectivo destaque 

mera indicação para fins de controle. 

Como não poderia deixar de ser, o Regulamentos do ICMS (RICMS/02), 

em seus arts. 1º, inciso XII e 43, § 8º, inciso II e o RICMS/23 em seus art. 3º, inciso V 

e art. 12, inciso VIII, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” cuidaram de adensar tais comandos 

legais, fazendo-o nos seguintes termos: 

RICMS/02 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.450/25/3ª  6
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 19/12/2025 - Cópia WEB 

Art. 1º O Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incide 

sobre: 

(...) 

XII - a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

Art. 43. Ressalvado o disposto no artigo seguinte 

e em outras hipóteses previstas neste Regulamento 

e no Anexo IV, a base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 8º Para cálculo da parcela do imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, devida a este 

Estado, será observado o seguinte: 

(...) 

II - nas hipóteses dos incisos XII e XIII do 

caput do art. 1º deste Regulamento: 

a) para fins do disposto no art. 49 deste 

Regulamento, ao valor da operação ou prestação 

será incluído o valor do imposto considerando a 

alíquota interna a consumidor final estabelecida 

neste Estado para a mercadoria ou serviço; 

b) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interestadual; 

c) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interna estabelecida 

para a operação ou prestação a consumidor final 

neste Estado; 

d) o imposto devido corresponderá à diferença 

positiva entre os valores obtidos na forma das 

alíneas “c” e “b”. 

RICMS/23 

Art. 3º – A incidência do ICMS sobre as operações 

relativas à circulação de mercadorias alcança 

também: 

(...) 

V – a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 
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para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

Art. 12 – Salvo disposição diversa prevista neste 

regulamento, a base de cálculo do ICMS é: 

(...) 

VIII – na operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

a que se refere o inciso V do art. 3º deste 

regulamento, o valor da operação, observado o 

seguinte:  

a) para fins do disposto no art. 18 deste 

regulamento, no valor da operação será incluído o 

valor do imposto considerando a alíquota interna 

a consumidor final estabelecida neste Estado para 

a mercadoria;  

b) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interestadual;  

c) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interna estabelecida 

para a operação a consumidor final neste Estado;  

d) o imposto devido corresponderá à diferença 

positiva entre os valores obtidos na forma das 

alíneas “c” e “b”; 

(...) 

Nesse sentido, verifica-se que é totalmente improcedente a alegação da 

Impugnante com relação à irregularidade na metologia de cálculo do ICMS/DIFAL, 

tendo em vista que o lançamento observou rigorosamente as regras contidas no art. 43, 

§ 8º, inciso II, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” do RICMS/02 e no art. 12, inciso VIII, alíneas 

“a”, “b”, “c”, “d” do RICMS/23, que determinam a forma de cálculo do diferencial de 

alíquota. 

Cabe ressaltar, também, que o cálculo da base de cálculo do ICMS/DIFAL 

foi efetuado nos termos do que dispõe a Orientação Tributária nº 002/16 da 

Superintendência de Tributação 

Desta forma, sobre o valor da operação inclui-se o valor do ICMS, 

considerando a alíquota interna para consumidor final estabelecido neste Estado para a 

mercadoria e sobre esta base de cálculo única, debita-se com alíquota interna e credita-

se aplicando alíquota interestadual. Ao subtrair um valor pelo outro obtém-se o 

ICMS/DIFAL devido. 

O Anexo 2 do Auto de Infração contém todas as notas fiscais objeto da 

autuação e o cálculo, por item da nota fiscal, da BC ICMS/DIFAL, do ICMS/DIFAL e 

do ICMS/FEM, efetuado pela Superintendência de Fiscalização, págs.14. 

Pertinente demostrar, a título de exemplo, o cálculo do ICMS de uma nota 

fiscal, com a utilização da fórmula adotada pela SUFIS no Cruzamento de Dados, 

referente à NF-e 147.831, de 14/11/22: 
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NF-e nº 147.831/22 

Valor do Produto: 190,93 

Valor do Frete: 15,97  

Base de Cálculo do ICMS (valor do produto + frete): 206,90 

Base de Cálculo ICMS/DIFAL: 249,41  

Alíquota interestadual: 12%  

Valor do ICMS: 24,83  

Alíquota interna: 25%  

Alíquota FEM: 2% 

Metodologia de Cálculo:  

BC ICMS DIFAL = (A – B)/(1 - (Alíquota Interna + Alíquota FEM): 

A = Valor Total Produto + Frete + IPI + Seguro + Outras Despesas 

Acessórias – Desconto;  

B = ICMS OP + ICMS Interestadual UF Destino + ICMS FEM 

(considerados os valores destacados na nota); 

BC ICMS/DIFAL = (206,90 – 24,83)/(1 – 0,27) = R$ 249,41 

Valor ICMS/DIFAL = BC ICMS/DIFAL X (Alíquota Interna - Alíquota 

Interestadual) = 249,41 * 13% = R$ 32,42 

Valor ICMS/FEM DIFAL = BC ICMS/DIFAL X Alíquota FEM (2%) 

DIFAL = 249,41 * 2% = R$ 4,99 

Registra-se, por oportuno, que o Anexo 4 do Auto de Infração (págs. 26/52) 

contém, por amostragem, os documentos fiscais autuados, relacionados no Anexo 2 

(págs. 14). 

Portanto, restou demonstrado que o cálculo da base de cálculo do 

ICMS/DIFAL não contém irregularidades, pois foi efetuado nos termos da legislação 

tributária vigente. 

Quanto à responsabilidade pelo recolhimento do diferencial de alíquota na 

hipótese ora em análise, a Lei nº 6.763/75, em seu art. 14, § 3º, inciso II, bem como o 

RICMS/02 (art. 55, § 6º) e o RICMS/23 (art. 23 e art. 24, inciso XVII), assim dispõem: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 14. Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 

de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço, descrita como fato gerador do imposto. 

(...) 

§ 3º Nas operações e prestações interestaduais 

que destinem mercadorias, bens ou serviços a 

consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 

localizado neste Estado, relativamente ao imposto 
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correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, são 

contribuintes do imposto: 

(...) 

II - em se tratando de operação ou prestação de 

serviço destinada a não contribuinte do imposto, 

o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador 

do serviço. 

RICMS/02 

Art. 55. Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 

de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço descrita como fato gerador do imposto. 

(...) 

§ 6º Nas operações e prestações interestaduais 

que destinem mercadorias, bens ou serviços a 

consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 

localizado neste Estado, relativamente ao imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, são 

contribuintes do imposto: 

I - em se tratando de operação destinada a 

contribuinte do imposto situado neste Estado, o 

destinatário da mercadoria ou bem, inclusive a 

pessoa enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

II - em se tratando de prestação de serviço 

destinada a contribuinte do imposto situado neste 

Estado, o destinatário do serviço, exceto a 

pessoa enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

III - em se tratando de operação ou prestação de 

serviço destinada a não contribuinte do imposto, 

o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador 

do serviço, exceto a pessoa enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte 

estabelecida em outra unidade da Federação. 

(Grifou-se) 

RICMS/23 

Art. 23 – Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 

de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço descrita como fato gerador do imposto. 

Art. 24 – Incluem-se entre os contribuintes do 

imposto: 

(...) 

VIII – o remetente da mercadoria ou bem, exceto 

microempresa ou empresa de pequeno porte 

estabelecida em outra unidade da Federação, na 

operação interestadual que destine mercadoria ou 
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bem a consumidor final não contribuinte do 

imposto, localizado neste Estado, relativamente à 

parcela do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a alíquota 

interestadual, na hipótese do inciso V do art. 3º 

deste regulamento; 

(...) 

Consoante se depreende das normas supratranscritas, resulta evidente o 

intuito de promover a repartição da arrecadação tributária incidente nas operações e 

prestações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS. 

Assim, tal como sempre ocorreu nas transações interestaduais envolvendo 

contribuintes do imposto, aprouve ao legislador determinar também a repartição, entre 

os estados de origem e de destino, da receita tributária relativa às operações e 

prestações cujo destinatário/tomador caracterize-se como não contribuinte do ICMS. 

Vale destacar que, apesar de a proposta que veio a resultar na Emenda 

Constitucional nº 87/15 ter ficado conhecida como “PEC do Comércio Eletrônico”, 

enquadram-se no campo de aplicação dessa regra constitucional tanto as operações 

interestaduais firmadas no âmbito do chamado comércio eletrônico, como também as 

aquisições interestaduais efetuadas por entidades governamentais, por empresas 

prestadoras de serviços tributadas por meio do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN (v.g., empresas de construção civil, hospitais etc.), bem como por 

pessoas físicas; enfim, por qualquer destinatário que não se caracterize como 

contribuinte do ICMS. 

Por fim correta também a exigência relativa à falta de recolhimento do 

ICMS, referente ao Fundo de Erradicação da Miséria - FEM (adicional de 2 (dois) 

pontos percentuais na alíquota do imposto. 

Ressalte-se que o adicional de alíquota previsto no § 1º do art. 82 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e instituído em Minas Gerais por 

meio do art. 12-A da Lei nº 6.763/75, com a finalidade de financiar o Fundo de 

Erradicação da Miséria (FEM), também se aplica às operações interestaduais que 

destinem bens e mercadorias (listados no referido dispositivo legal) a consumidor final, 

contribuinte ou não do ICMS, localizado neste estado, relativamente ao imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual, conforme 

o § 5º do art. 12-A, inciso VI, confira-se 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12-A Fica estabelecido, para financiamento 

das ações do Fundo de Erradicação da Miséria – 

FEM –, criado pela Lei nº 19.990, de 29 de 

dezembro de 2011, em especial para o pagamento 

integral do Piso Mineiro de Assistência Social e 

de acordo com o disposto no § 1º do art. 82 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

da Constituição da República, com vigência até 31 

de dezembro de 2026, o adicional de dois pontos 

percentuais na alíquota prevista para a operação 

interna que tenha como destinatário consumidor 

final, contribuinte ou não do imposto, com as 
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mercadorias abaixo relacionadas, inclusive quando 

a alíquota for fixada no regulamento do imposto:  

(...) 

VI - perfumes, águas-de-colônia, cosméticos e 

produtos de toucador, exceto xampus, preparados 

antissolares, sabões de toucador de uso pessoal, 

preparações para higiene bucal ou dentária e fios 

dentais; 

§ 1º O imposto incide sobre: 

(...) 

11) a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também às 

operações interestaduais que destinem mercadorias 

ou bens a consumidor final, contribuinte ou não 

do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente ao imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a alíquota 

interestadual. 

Dessa forma, correta a utilização da alíquota interna acrescida de dois 

pontos percentuais (2%) para calcular o imposto relativo ao diferencial de alíquota 

incidente sobre as operações interestaduais que destinaram produtos de perfumaria e 

toucador a consumidor final situado em Minas Gerais. 

Isso posto, nos termos do disposto no inciso II do § 3º do art. 14 da Lei nº 

6.763/75 e no inciso III do § 6º do art. 55 do RICMS/02 e no art. 23 e art. 24, inciso 

VIII do RICMS/23, anteriormente transcritos, incumbe à Impugnante o dever de 

recolher o ICMS/DIFAL devido a Minas Gerais. 

Registre-se que o lançamento observou as regras contidas no art. 43, § 8º, 

inciso II, do RICMS/02 e art. 12, inciso VIII, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” do RICMS/23, 

que determina a forma de cálculo do diferencial de alíquota. 

Ante o descumprimento da obrigação tributária, correta a exigência do 

ICMS correspondente, bem como da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 
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Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e do 

art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Assim, caracterizada a infringência à legislação tributária, crédito tributário 

regularmente formalizado e, não tendo a Autuada apresentado prova capaz de elidir o 

lançamento, corretas as exigências fiscais. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Dimitri Ricas Pettersen (Revisor) e Cássia Adriana de 

Lima Rodrigues. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025. 

Emmanuelle Christie Oliveira Nunes 

Relatora 

Cindy Andrade Morais 

Presidente 
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